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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES COMERCIAIS 

 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a CONTRATANTE: 
Empresa:  
Endereço:  
Inscrições:  
 
De outro a CONTRATADA: 
Empresa:  
Endereço:  
Inscrições:  
 
 
As empresas acima, que passam daqui por diante a serem designadas simplesmente 
CONTATRANTE e CONTRATADA, tem entre si justos e avençados a prestação de serviços nas 
condições abaixo estipuladas: 
 
1a. A CONTRATADA, tendo como objetivo social a prestação de serviços de informações comerciais 
e relatórios relacionados às condições comerciais e financeiras de entidades privadas e comerciais, 
sendo estas informações e relatórios destinados somente a servir como elementos de assistência ao 
objetivo, para considerações eventuais, referentes a atos, negócios jurídicos ou contratos de qualquer 
natureza, obriga-se a presta-los a CONTRATANTE de acordo com as exigências da lei brasileira, 
ficando claro que estes relatórios de informações são baseadas em elementos de seu próprio 
arquivo, registros e anotações, publicações ou outras fontes a que ela pode legalmente ter acesso e 
que, ao seu julgamento exlcusivo deverá ser consultado, caso a caso, bem como em fontes indicadas 
pela própria CONTRATANTE. 
 
2a. As informações que a CONTRATADA, está obrigada a prestar a CONTRATANTE, sem nenhuma 
finalidade que implique ou possa implicar em co-gestão de negócio e/ou interesses, serão sempre, 
rigorosamente reservadas, confidenciais e intransferíveis a terceiros, sendo destinados ao uso 
exclusivo da CONTRATANTE, rigorosamente visando o objetivo a que se refere a cláusula 1a. 
 
3a. Fica claramente entendido que qualquer decisão da CONTRATANTE relativa a concessão e/ou 
ampliação de crédito será de sua exclusiva responsabilidade, inextensível a CONTRATADA que, com 
relatórios de informações prestadas em função do estipulado na cláusula 1a., não assume a 
responsabilidade, nem mesmo no que se refere a perdas e danos e/ou lucros cessantes que possam 
eventualmente decorrer de informações prestadas, salvo na hipótese de má fé. 
 
4a. A CONTRATANTE poderá utilizar-se mensalmente da quantidade indeterminada de Fichas 
Cadastrais Completas ou Expressas de Pessoas Jurídicas sediadas em qualquer praça coberta pela 
ação da CONTRATADA ao custo unitário conforme determina nossa tabela, a nível Brasil. 
 
5a. O presente contrato vigora pelo prazo de 03 meses, contados desta data, podendo, entretanto, 
ser rescindido por quaisquer das partes, mediante prévio aviso de 15 dias. 
 
6a. Ao término do seu prazo, o presente contrato, se não for denunciado por quaisquer das partes, 
passará a vigerar por prazo indeterminado, podendo ser rescindido, a qualquer tempo, por quaisquer 
das partes, mediante prévio aviso de 30 dias. Por motivos econômicos ou por características do 
próprio serviço que fujam ao controle de custos da contratada, a qualquer momento, por acordo de 
ambas as partes, condições gerais de preços e prazos poderão ser revistas e alteradas .  
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7a. Ao presente contrato se aplicam as disposições dos art. 1226 e 1229, do Código Civil. 
 
8a. Mensalmente a CONTRATADA apresentará no endereço da CONTRATANTE, fatura de acordo 
com o presente contrato, cujo pagamento deverá ser efetuado até a data estipulada, em local a ser 
designado pela CONTRATADA, nas condições de preços apresentadas abaixo: 
Serviço/Produto     Preço Unitário 
Fichas Cadastrais Completas     
Fichas Cadastrais Expressas    
Consultas Restritivas      
Digitalização de Documentos anexos as Fichas R$   0,28/folha 
Forma de Correção: anual pelo IGPM do período, emitido pela Fundação Getúlio Vargas. 
Obs.: Não há quantidades pré estabelecidas de uso mensal, porém, estes preços estão embasados 
para quantidades mínimas, em torno de 20 solicitações, de qualquer um dos serviços, quantidades 
estas que cubram os custos operacionais. 
 
9a. Fica eleito o Foro da Capital do Estado de São Paulo, para discernir qualquer dúvida deste 
Contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor, 
na presença das testemunhas abaixo. 
 
 
São Paulo,      de              de 200_. 
 
 
 
 
 
 
Contratante:  _______________________________________ 
  
 
 
 
 
   
Contratada:  ________________________________________ 
    
 
 
 
 
 
 
Testemunhas:  _________________________________________ 
       
 
 
 
 
   __________________________________________ 


